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MANUAL DE  SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO DE TAXA PUBLICAÇÃO E TAXA DE 

INSCRIÇÃO PARA DISCENTES E DOCENTES DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU BENEFICIÁRIOS DO PROAP 

 

Com vistas a fomentar, a partir da restituição dos custos, a realização das atividades 

científico-acadêmicos previstas na Portaria da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior - CAPES  n° 156 de 28 de novembro de 2014, seguem as orientações para 

solicitação de reemboolso. 

Do Pagamento de Reembolso 

1. Farão jus ao pagamento de reembolso os(as) docentes e discentes dos programas de 

pós-graduação stricto sensu beneficários do PROAP que realizaram despesa com 

publicação de conteúdos científico-acadêmicos e/ou incrição em evento/curso 

relacionado às atividades desenvolvidas no âmbito do respectivo programa no período 

compreendido  entre a data de descentralização do PROAP  e o encerramento do 

exercício financeiro determinado pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão; 

2. É vedado o pagamento de reembolso àquele que, de outro modo tiver restituida a 

despesa em questão; 

3. A Coordenação do Programa de Pós-Graduação poderá autorizar, em virtude da 

demanda e da disponibilidade financeira,  restituição parcial, desde que devidamente 

justificada na documentação componente do processo; 

4. São considerados comprovantes de pagamento: fatura de cartão de crédito, 

comprovantes bancários e recibo (assinado, com o timbre da organização e os 

respectivos dados institucionais). Em todos esses documentos devem constar a 
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identificação da titularidade do pagante (que deve ser o(a) beneficiado(a)) e a do 

recebedor; 

5. Nos casos de reembolso de taxa de publicação e de taxa de inscrição em revistas e 

eventos internacionais não é necessário anexar a conversão, apenas a fatura em nome 

do(a) beneficiado(a), informando o valor, em reais, efetivamente pago; 

Do Procedimento de Solicitação de Reembolso 

6. O Programa de Pós-Graduação solicitante deverá formar processo no Sistema 

Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC com o formulário específico 

(disponível no sítio da PROPG) e os seguintes documentos: 

1. Ofício carimbado e assinado pelo(a) coordenador(a) do curso, especificando a o 
evento/ curso/ revista, a sua relevância para o programa e os dados do(a) 
beneficiado(a); 

a. Justificativa, no ofício, caso o valor do reembolso seja menor do que o 
valor da despesa. 

2. Cópia do RG; 
3. Cópia do CPF; 
4. Comprovante de matrícula do semestre em curso; 
5. Comprovante de inscrição/submissão;   
6. Tradução do comprovante de inscrição/submissão quando em outro idioma; 
7. Comprovante de pagamento (em nome do(a) beneficiado(a)) com a declaração 

de que a despesa é devida, assinatura e carimbo da coordenação do programa.  

 
7.  O campo Tipo de Processo do SIPAC deve ser preenchido com a opção  Reembolso e 
o campo Assunto Detalhado com a informação da atividade a ser desenvolvida, o nome 
do programa e do(a) beneficiado(a), o período e o local. É necessário cadastrar como 
interessado o(a) aluno(a)/professor(a) do programa que será beneficiado(a), incluindo 
o seu e-mail, e o próprio programa, também incluindo seu e-mail (Vide Anexos); 
 
8. Para cada solicitação de reembolso deverá ser cadastrado processo individualizado 
no SIPAC; 
 
9. O processo deverá ser encaminhado eletrônica e fisicamente à PROPG; 
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Da Prestação de Contas 
 
10. Ao término da atividade, o(a) discente e o(a) docente beneficiados(as) com o 
reembolso deverão apresentar prestação de contas, no prazo de 05 (cinco) dias, à 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação ao qual estão vinculados(as); 
 
11. O modelo de formulário para prestação de contas encontra-se disponível no sítio da 
PROPG; 
 
12. A Coordenação do Programa deverá manter atualizado, para cumprimento das 
disposições legais, um arquivo com informações administrativas relativas ao uso do 
recurso PROAP, disponível para a Pró-Reitoria e para a CAPES. 
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ANEXOS 
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